
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 

TERMO CONTRATUAL N° 133/2025 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 003/2025 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA- ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica 

de Direito Público, CNPJ/MF n.° 13.880.711/0001-40, com sede à Travessa Professora 

Helena, s/n°, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Benedito 

Rocha Aragão, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

R&A CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA, CNPJ n° 07.128.518/0001-54, com sede 

na cidade de Santa Rita de Cássia — BA, na Rua Primavera s/n, bairro Novo Horizonte, 

neste ato representada pela Sr. a Rosalia Cardoso De Souza, brasileira, casado em 

comunhão parcial de bens, empresária, inscrita no CPF sob o número 869.375.025-91, 

doravante denominado CONTRATADA, firmam o presente instrumento particular de 

Contrato, constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir 

definidas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO: 

O objeto do presente instrumento é Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de engenharia para a construção de duas quadras 

poliesportivas, destinado ao uso escolar, sendo uma localizada na comunidade de 

Tanque de Cima e outra na comunidade de Peixe de Dentro, ambas situadas na zona 

rural do Município de Santa Rita de Cássia - BA, conforme Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos 

técnicos constantes neste processo. 

1.1. Especificação detalhada do objeto: 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA QUADRA POLESPORTIVA 
PEIXE DE DENTRO 

IIT 41 BASE CODIGO DISCRMINAÇÃ3 DM80. MAAR-ACRESCIDO PR S/ BDI PR DESC VALOR COM BOI VALOR 

; 
QUADRA PI OUESPORTIVA 

sErmeços rides -ADMINISTRAÇÃO 91.119,63 

MAR LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES 
I01064 CE TRONCO MENOR 05 020 M). C011 TRATOR CE ESTEIRASÃF_03,2024 

m2 672,00 0,71 0.565 0676 464,232 

5E74571 1C0639 
FOR A4E~ FITO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E
ESTRUTURA DE MADEIRA_ AF 03Q022 PS m2 603 44651 348073 425,13/ 2550520 

504571 
LOCAÇÃO CC74vENC-401ML DE OBRA, unizAmo GABARITO DE TAREIAS
PONTALETADAS A CADA 22014 - 2 UDU/AÇUS. AF._01202 

672E0 /143 55611 66511 46303361 

SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR 0/1 IGUAL A 1,30 M. 
48._0212021 

231 96,40 75,321 91,795 2312036 

5111601 907310 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H .35000 5536 43.0e3 53.110 19.119,585 

SINAPI 90778 EA083NHEIRO CML DE 0135.6 1,  TC/ COM ENCARGOS EMENTARES O 180,00 53507 105,535 178.605 23.140.820 

PISO • QUADRA 6457476 

S 
EXE cuÇk) E CCMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMILANTEMENTE 
AR MOROSO - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO CARGA E TRANSPORTE, AF _11/209 

m3 17100 7.24 5657 6 i. 178770

stss 97916 TRANSPORTE COM C.AMINHÃO BASCULANTE DE 661. EM AA. ~NA EM LEITO 74681 
NA R/RAL (UNIDADE- 10OA1„ 48_0701320 

 
5585212 2,50 I 953 2360 14246.255 

ORSE 9556 Escavação e n,ga amerled )NIcta MA 17105 14.61 11572 14,101 7.411265 

50167) 992 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU P00 DE ca4CRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN Loco, FEITO EM OBRA, ACABAMEN TO CONVENCIONAL, ESPESSLAM6 CM. 
ARMADO. 0055822 

57000 8070 8JJ64 76087 43 797,150 

SINAP1 102504 
nwroRA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLESPCR TIVA COM TINTA ACPSUCA E .5 
051, APLICAÇÃO MANUAL AF 3642021 

04 302,00 11.62 9.079 11.054 1.341262 

ALVENARIA E FECHAMENTO - QUADRA 45867.93 

Pi 102362 

ALAMBRADO pARA OuADRA POLESPoRTIVA. ESTRUTURADO POR TUBOS DE AO0 
GALVANIZALX3 (MONTANTES COM DiAMETRO 2", TRAVESSAS E ESCORAS COA 
008*EI90 (1 v..) 0064 TELA DE ARAME GALVANIZADO, Fio 14 BING E MALHA QUACRADA 
csLcIA (EXCETO MURE TN A7_030021 

2122.06 18192 142.140 173212 34~211 

SINAPI 103356 
ALVENARIA r3f.: VEDAÇÃO DE BUXOS CERÂMICOS FURADOS NA NORIZONIPL pE 
9x19.142.9 CM (ESPESSURA 9 CRI) E ARGAMASSA DE AS SE NTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA A7_1212021 

nA 4806 67.52 52,990 4 3.103403 

SElAR 51866 
CHAPISCO APLICADO EM ALvENAR tA /SEM PRESENÇA DE VÃOS) E EsTRIrrInAs DE 
CONCRETO DE FACHADA COM ROLO PARA TEXTURA ACRILICA ARGAMASSA TRAÇO 
1 4 E EMULSÃO POLIAIÉ RICA IADESIVO( COM PREPARO MANUAL 40_0212022 

oS 96,12 
• 

926 7235 8.817 847.466 

1" 

sfiApi erns 
EMBOÇO Ou MASSA UNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 12.13, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 4031. APLICADA RiAnuALMEN TE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 75 MM. A7_03.0014 

9512 5696 51,537 62,803 6035593 

I . SANA 56t36 APLICAÇÃO ~MN_ DE MASSA ACRILIC.A EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUASGEAMOS. AF_03,2024 96.12 3186 24,893 30,335 2915,795 . 

/5 SANAR 104641 NIT VRA LÁTEX PÇ RIJCA ECCE CINCA. APLICAÇÃO MAT4LMI. EM
DEMAOS. 15 54,2033 

FAREI? DUAS nA 96,12 1055 8243 10065 595 55 

fr
ESTRUTURAL . QUADRA 5.421.38 

II, SINAPI 104109 ARMAÇÃO DE PILAR oy 18CeS DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIU., EM
ALVENARIA DE VICIAÇÃO UTILIZANDO Aço CA50 DE 8,0 kaa- MCNTAGEM, AF_06/2 022 216,64 15J? 12,322 15016 3252 878 

SIr JAPI 102476 
CONCRETO 7011 , 751476, 1 RAÇO 1,2225 (EM MASSA SECA De OMENT CS AREM 
NE CAN SEIXO ROSADO). PREPARO ME arlICO COM BE TONE1RA 400 I. AF_05/202 I 

nA 356 74E66 554,117 111,K6 2.165.613 

o EQUPAMENTO - QUADRA 11.71(16 

SEINFRA ,
'Mala 

025.1 
C1351 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM R95) DE ACO 
CALVANIZACO 325 , '255" CM PINTURA FAI MITA ESMALTE SKTETICO. 5906 80
NVION COM 2854. MAUSA, 10 X 10 CM E AINTENAS OFICIAIS, 

COW 1,00 7703,16 2112069 2573367 2.573.767 

Ir 
SE1NFRA ,/ 
vERSA0 

024.1 
C1349 

CONJUNTO PARA FUISN. COM TRAVES OFICIAIS DE 3,0002,0514 EM TUBO DEA= 
GALVANIZADO 3" COM RECK/ADRO RI 71330 DE 1, PINTURA EM PRIMES COM BINA 
ESMALTE SILITERCO E REDES 

1,00 4452.67 3179019 1.235,535 4.239532 

SEINFRA ! 
5E86$4 

WS I 
C1347 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL MODELO 
OFICIAL, 1,0510 8014 ESP 18511.1 CCMPL ET 0 INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE 
AÇO GALVANIZADO DE 4' E DE 1", ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA PRMER E TINTA
ESMALTE spirEfic0, C014 RE FoRço TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,3234. 

100 5137,47 4.014078 41391,553 4491,560 

4 UMPEZA GERAL 9.351.17 

c 
à 2450 Limpa. 64A4 nf 570,00 2,49 1,546 2,371 1351.376 

TOTAL - -)7350054
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PLANILHA ORÇAMENTARIA - QUADRA POLIESPORTIVA 
TANQUE DE CIMA 

BASE CÓDIGO DISCRIAINAGÃo uma QUANTACRE5C4130 PR 51801 PR DEsc VALOR COM BOI VALOR 

QUADIVk P9WWORTIV/4
1. SERVIÇOS meiam -ADMINISTRAÇÃO 91,87953 

I.1 SitiApi ,,,,,,,,.., 
'""'" 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAI, VEGETAÇÃO E PEQUENAS ARVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M). COM TRATOR DE ESTEIRASAF_0372024 1112 57250 0,71 0.555 0.676 454.232 

1 2 SINAP1 1036881 FORNECIMENTO E iNS I- ALAÇÃo DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE MADEIRA. AF 0372022 PS _ 

m2 6.00 446.51 585,873 425,137 2.550.020 

SINAPI 99059 LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 
PONTALETADAS A CADA 2,0081 - 2 UTILIZAÇÕES. AF_0312024 1112 572,00 71,43 55.811 65011 45.703281 

1 4 SINARI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 130M 
M .9212021 2,21 9640 75,321 91,786 2132546 

IS SMAIN 90760 MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 3E0.00 50.78 43,583 53.110 19 119585 

SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 180,00 135,97 105,535 128.695 21148,87.0 

PISO - QUADRA 64.974,76 

SINAP1 96486 
EXECUÇÃO) E COMPACTAÇÃO DE ATERRO COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO - EXCLUSIVE SOLO. ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE, AF _1112019 M3  171.00 7.24 5,657 6,893 1 8 778 

siNApi 02916 TRANSPORTE CCM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M., EM VIA URBANA EM LEITO 
NATURAL (UNIDADE 15141.11, AF_0712020 1111011 099$00 2,92 1953 2980 14 246285 

23 ORSE 9899 Eseavaçfut e carga material jazIda I 171,00 14,81 11,572 14.101 2.411285 

2.11 SVIEPI 94992 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 
MOLDADO IN LOCO. FENO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 
CM, ARMADO. AF_0812022 

57000 80,70 65.054 76.837 43197.130 

.;NA...21, i 102504 PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORT1VA COM TINTA ACRILICA, ES 
CM. APLICAÇÃO MANUAL. AF _0572021 111 102.50 11,62 9,079 11.0E4 3.341262 

ALVENARIA E PEC4IMENTO . QUADRA 48.94118 

s,,4Ap 102362
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
oGALvEAN TRIZOADO: (MONTANTES COM DIÂMETRO?, TRAVESSAS E ESCORAS COSO 

,t, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO. FIO 14 BWG E MALHA 
QUADRADA 555CM (EXCETO MURE TAL AF_03112021 

MT 202.06 181,92 142,140 173,212 34.999211 

&NAFTA 103356 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÃMCOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9019029 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPAR0 EM 
BETONEIRA, 50A172021 

48,05 67,82 52.886 64,574 3 103,409 

3.3 SINAPt 87888 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃoSt E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM ROLO PARA TEXTURA ACRILICA. ARGAMASSA TRAÇO 
123 E EMULSÃO POLIMERICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL AE21072022 

96,12 9.26 1,235 8.817 847.466 

34 891L6P7 87775 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1.29, PREPARO MECÂNICO COM 
BE TONE1RA 400 L. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS DE FACHADA COM PRESENÇA 96,12 65236 51,537 62,803 6036063 
DE VÃOS, ESPESSURA DE 25 MM AF 06/2014 

15 514Api 96135 APLICAÇÃO MANUAL DE Nt ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF_O3t202.4 95,12 31,86 24 893 30,335 2 915.795 

36 SINAPI 1 PINTURA LATES AG (NUCA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PARE DES,DUAS 
DEMÃOS AF_042023 9912 10,55 8.243 10,045 965,525 

ESTRUTURAL - QUADRA 114.11,36 

SINAP/ 104109 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO EMBUTIDA Em 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO UTILIZANDO AÇO CA50 DE 90 MM. MONTAGEM AF_0612 022 216,44 15,77 12,322 15,015 3.252.878 

SUMI 102476 CONCRETO FGTS F 25...IPA. TRAÇO 1-Z2-.2.5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO, AREIA ,. IA/ 9,95 MED SEXO ROLADO)' PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.App572021 747,59 584.117 711,805 2.158.513 

5 EQUIPAMENTO -QUADRA 11.7134,88 

, 5.1 
MINERA / 
VERSÃO 

1,26) 
C1351 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOTEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE AC.0 
GALVANIZADO 3', H = .255.  CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE SINTETICO, REDE DE 
NYLON COM 2 MM, MALHA 100 In CM E ANTENAS OFtetAIS. 

CONJ 1,00 2.703,16 2,112069 2.573,767 2,573.767 

52 
SEINFRA i 
VERSÃO 

02E1 
c1349 

CONJUNTO PARA FUI-SAL COM TRAVES OFICIAIS DE 300 0 2,00 /A 84.41230 DE Aco 
GALVANIZADO 3' COM R EQUADRO EM TUBO DE I", PINTURA EM PRIMER COM 7617A 
ESMALTE SINTETICO E REDES 

COM 1,00 4,452,67 3.479,089 4239,532 4235,532 

I 63 
sEINERA / 
VER5,60 

028 1 
C1347 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL MODELO 
OFICIAL, 1,0501.8051, ESP. 18MM, COMPLETO. INCLUSIVE ESTRUTURA EM TUBOS DE 
AÇO GALVANIZADO DE 44 E DE 14, ACABAMENTO Em MASSA PLÁSTICA. PRIMER E 
TINTA ESMALTE SINTÉTICO. COM REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA. AVANÇO LIVRE DE 
2.3081 

CONJ 1.00 5.137,47 4.014.076 4.891,553 4891560 

LIMPEZA GERAL 1.381,37 
Xl OETSE 2455 lunpeza geral 117 57000 2,49 1,546 2.371 1351,375 

- TOTAL vs - 123.880,608 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Edital da Licitação. 

1.2.2. O Termo de Referência. 

1.2.3. A Proposta do contratado. 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados 
2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo para início dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias a partir do 
recebimento da Autorização de Serviço, expedida pela Divisão de Engenharia e 
Urbanismo, na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. A vigência deste Contrato se inicia a partir da emissão de Ordem de Início pela 
Prefeitura Municipal de Mato Queimado, podendo ser prorrogado através de solicitação 
com a devida justificativa a ser analisada. 
2.3. Iniciadas as obras, deverão ser concluídas em até 90 (Cento e oitenta) dias. 
2.4. O prazo de vigência do contrato será de 90 (cento e oitenta) dias, iniciando a 
partir da data de assinatura do Instrumento Contratual. 
2.5. O prazo de que trata o item 2.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de 
forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS: 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2. A CONTRATANTE exercerá a gestão deste Contrato através do Secretário da 
pasta e a fiscalização por meio do Agente Administrativo Sr. Evemar Reinaldo Aragão, 
nomeado pela Portaria n° 034/2025, ou a quem vier a substituí-lo, notificando por 
escrito à Contratada sobre quaisquer irregularidades ou desconformidades 
relacionadas à execução deste Contrato. 
3.3. A fiscalização da obra será por meio do Diretor do Departamento de Engenharia 
Civil o Sr. ° Rafael Nonato Aragão Oliveira, portaria n° 070 de 17 de janeiro de 2025. 
4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO: 

5.1. O valor GLOBAL da presente contratação é de R$ 447.000,00 (quatrocentos e 
quarenta e sete mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o 

caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou 

extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições 

legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será efetuado em até 10 dias após a emissão do Boletim de 

Medição pelo setor de engenharia responsável pela fiscalização, mediante 

apresentação da nota fiscal ou Nota Fiscal-Fatura à Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, devendo constar nela ou acompanhá-la os 

seguintes documentos: boletim de medição expedido pelo setor de engenharia do 

município, apresentação da Nota Fiscal-Fatura, e todos os demais documentos 

solicitados no item 6.8, e ao final da obra declaração de recebimento de obra. 

6.2. O documento fiscal deverá ser, obrigatoriamente, do estabelecimento que 

apresentou a proposta vencedora da licitação. 

6.3. O Município efetuará a Retenção Previdenciária, no percentual de 11% (onze 

por cento), nos termos do Art. 31 da Lei 8.212/91, e mais os percentuais adicionais, 

quando for o caso, nos termos da Lei 10.666/03. 

6.4. O Município efetuará a Retenção do Imposto sobre serviços de qualquer 

natureza (ISSQN), referente à mão de obra. 

6.5. A protocolização somente poderá se dar após a conclusão e liberação das 

etapas da obra pelo órgão fiscalizador competente, conforme cronograma físico-

financeiro. 

6.6. Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos do orçamento do 

Município de Santa Rita de Cássia (BA), e conforme cronograma de pagamentos da 

tesouraria municipal. 

6.7. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Estadual e Fazenda Municipal, 

FGTS, CNDT e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica - TCU (https://certidoes-

( / 
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6.8. O pagamento será realizado através de nota de empenho, de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, após a execução da etapa, mediante medição em vistoria 

realizada pelo Setor de Engenharia, sendo procedido Termo de Verificação de cada 

etapa executada e após constatação de que a etapa foi executada. 

6.9. A Contratada emitirá as faturas correspondentes, que, após conferidas, serão 

encaminhadas à Secretaria da Fazenda para processamento e posterior pagamento. 

6.10. A última parcela somente será paga após a conclusão total e final da obra, que 

será feito através do Termo de Recebimento Definitivo do objeto contratado, lavrado 

pelo Setor de Engenharia. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REEQUILÍBRIO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

CONTRATADOS: 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano, contado da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, da média dos 

índices IGP-M ou IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.6. Os reajustes não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer 

momento, a manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto 

no art. 124, inciso II, alínea "d", da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 
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8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas. 

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 

8.8. 8.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (se houver). 

8.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.12. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

8.12.1. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

8.12.2. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

8.12.3. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

8.12.4. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis. , ^.\ 

- 
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8.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.14. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.1.1. Apresentar ao Setor de Engenharia, antes do início da execução, a ART 

(Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade 

Técnica) quitada, da execução da obra objeto deste contrato; 

9.1.2. A contratada deverá apresentar relatório de fotos com data a cada medição 

efetuada pelo fiscal da obra, incluindo um relatório de fotos antes do início da obra, sob 

pena de bloqueio, além da entrega de Diário de Obra. 

9.1.3. Responsabilizar-se técnica e financeiramente por todos os equipamentos, 

ferramentas, dispositivos de sinalização e equipamentos de segurança individual 

incluindo todas as recomendações fornecidas pelos fabricantes, dos equipamentos 

acerca de seu funcionamento e operação a fim de permitir sua adequada utilização. 

9.1.4. Obedecer a todas as normas de segurança pertinentes aos serviços e em 

especial, ao disposto na NR-18. 

9.1.5. Responsabilizar-se pelo recolhimento das taxas, conforme determina a 

legislação em vigor. 

9.1.6. Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários, no serviço sob 

sua responsabilidade, independente das penalidades cabíveis. 

9.1.7. Participar à Fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou situação que possa 

impedir, em parte ou no todo, a conclusão dos serviços, em relação ao Cronograma, 

indicando as medidas para corrigir o problema. 
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9.1.8. Manter o canteiro de obras limpo, fazendo a remoção periódica de restos de 

materiais. O transporte do entulho fica a cargo da empreiteira. Será de 

responsabilidade da empresa contratada a disposição final do entulho e restos de 

materiais em local aprovado pela fiscalização e pelos órgãos ambientais. 

9.1.9. A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas referentes à energia 

elétrica e água, sendo de obrigação da mesma a ligação destes serviços (se 

necessário) durante a execução da obra. 

9.1.10. Fornecer os equipamentos de segurança do trabalho, uniformes e crachás 

de identificação dos prestadores de serviço. 

9.1.11. A empresa deverá supervisionar e fiscalizar as atividades dos seus 

prestadores de serviços, através de pessoa paga às suas expensas, fornecendo ao 

CONTRATANTE, mensalmente, RELATÓRIO MENSAL DE EXECUÇÃO. 

9.1.12. A empresa deverá ressarcir o contratante de eventuais danos causados a 

este ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus prestadores de serviço. 

9.1.13. A CONTRATADA se compromete a cumprir integralmente a legislação 

trabalhista, dissídios e ou acordos coletivos/individuais dos Sindicatos das Categorias 

as quais seus funcionários pertençam, bem como excluir o Município da 

responsabilização de eventuais acidentes de trabalho, indenizações ou direitos 

trabalhistas dos funcionários da contratada. 

9.1.14. A CONTRATADA assume integral responsabilidade Civil, Criminal e 

Trabalhista por danos causados ao Município ou a terceiros, decorrentes da má 

execução do serviço, ora contratado, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruição. 

9.1.15. Apresentação da Matrícula da obra no CNO (Cadastro Nacional de Obras 

-INSS), referente ao objeto contratado. No caso de obra que não necessite do citado 

Cadastro, a contribuição previdenciária referente à mesma será retida e recolhida pelo 

CONTRATANTE, sendo dispensada a apresentação da Guia de Previdência Social 

(GPS). 

9.1.16. A contratada se abstém da contratação de menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como de 

menores de 18 (dezoito) anos para exercer atividades noturnas, insalubres 

perigosas. 
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9.1.17. A CONTRATADA deverá destacar em campo específico, na NOTA 

FISCAL, os valores referentes às retenções obrigatórias, em especial o Imposto de 

Renda, em cumprimento a Instrução Normativa da RFB n° 1234/2012. 

9.1.18. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.1.19. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes 

de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus 

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.1.20. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas 

que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.1.21. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar 

junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 

públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da 

LGPD. 
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10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.6. O Contratado deverá exigir de seus operadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento do item 10.6, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

10.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 

(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 
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10.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas "11.1.2.", "11.1.3." e "11.1.4." do subitem acima deste Contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 

Lei n° 14.133, de 2021). 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas "11.1.5.", "11.1.6.", "11.1.7." e "11.1.8." do subitem 
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acima deste Contrato, bem como nas alíneas "11.1.2.", "11.1.3." e "11.1.4.", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.7.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
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11.7.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.8 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei. 

11.9 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.10 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

11.11 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 

14.133/21. 

11.12 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
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12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei n° 

14.133/21. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos, 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento 

das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à 

extinção do contrato por ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das 

penalidades cabíveis. 

12.6. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de correção. 

12.7. Quando da extinção, o fiscal ou o gestor deverá verificar o pagamento pelo 

contratado das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 

empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 

ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 

12.8. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, _o contratante reterá: 

,I/i} /' 
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12.8.1. A garantia contratual (quando houver) prestada com cobertura para os 

casos de descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, 

incluídas as verbas rescisórias, a qual será executada para reembolso dos prejuízos 

sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

12.9. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte 

do contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento 

das obrigações diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos 

serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao 

contratado. 

12.10. O contratante poderá ainda: 

12.10.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a 

garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.10.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.° 14.133, de 

2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 

contrato. 

12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — ALTERAÇÕES: 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 ao art. 

130 da Lei n°14.133, de 2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor 

inicial atualizado do contrato. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

n°14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão a seguinte dotação 

orçamentária: 

• Unidade Orçamentária: 02.06.001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
• Projeto de Atividade: 12.361.13.2.089 GESTÃO DAS AÇÕES DO 

PRECATORIO FUNDEF 
• Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
• Fonte: 1 544 0000 - Recursos de Precatórios do FUNDEF 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 

de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet e na sua imprensa oficial. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO: 

17.1. As partes elegem como competente o Foro da Comarca de Santa Rita De 

Cássia- Estado Da Bahia, com renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°14.133/21. • 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

E por estarem justos e acertados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de 

igual teor e na presença das testemunhas abaixo, para que produza os efeitos legais. 

TESTEMUNHAS: 

ia 

Santa Rita De Cássia-BA, 12 de setembro de 2025 

José Be edito Rocha agão 
PREFEITO MUNICI AL 

CONTRATANTE 

RS& CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 
CNPJ n° 07.128.518/0001-54 
Rosalia Cardoso De Souza 

CONTRATADA 

CPF: ( 14 j_. IÇS 

2' 

CPF: 7s 
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Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin, Centro de Santa Rita de Cássia-9a CEP: 47.150-000. 

CONCORRENCIA ELETRÔNICO N° 003/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ihr 0552025 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato n°. 133/2025- Contratantes: O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a Empresa R&A 
CONSTRUTORA E SERVICOS LIDA, inscrita no CNPJ sob e 07.128.518/0001-54, Objeta: 
Contratação de empresa especializada para a prestaçâo de serviços de engenharia para a construção de 
duas quadras poliesportivas, destinado ao uso escolar, sendo uma localizada na comunidade de Tanque 
de Cima e outra na comunidade de Peixe de Dentro, ambas situadas na zona rural do Município de 
Santa Rita de Cássia - BA; Valor global-  R$ 447.000,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil reais),; 
V¡gencia• de 12 de setembro 2025 ate 12 de dezembro de 2025: Fonte de Recursin: 1 544 0000 - 
Recursos de Precatórios do FUNDEF; Assinam: José Benedito Rocha Araaão pelo município e Rosalia 
Cardoso De Souza pelo Contratado_ 

Santa Rita de Cássia-BA. 12 setembro de 2025. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação WNXUNMHZ-LAF1CiNF-DSTJX3130-880IV3W4M 

Versão eletrônica disponível em: https://doentorg.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP flh 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP Brasil 



Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Centro - SANTA RITA DE CÁSSIA- BA CEP: 47150-110 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000325/2025.E 

Nome/Razão Social: R&A CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA 

Nome Fantasia: CONSTRUTERRA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA 

Inscrição Municipal: 05845 CPF/CNPJ: 07.128.518/0001-54 

Endereço: RUA PRIMAVERA, 

SAMAMBAIA SANTA RITA DE CÁSSIA - BA CEP: 47150-000 

110 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

******************************************************************************************************************************************* 

*************************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em  28/08/2025  com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 27/09/2025 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

*digo de controle desta certidão: 3600011375810000005847030000325202508287 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://santaritadecassia.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Impresso em 11/09/2025 às 16:59:14 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R&A CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 07.128.518/0001-54 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:00:31 do dia 11/09/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/03/2026. 
Código de controle da certidão: 03F1.C2C5.0775.0768 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Fig1 de 

?ODER ,ÁJDI.CIÁPID 
DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: R&A CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.128.518/0001-54 

Certidão n°: 53643134/2025 

Expedição: 11/09/2025, às 17:01:18 

Validade: 10/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que R&A CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.128.518/0001-54, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 11/09/2025 17:01 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20254698817 

RAZÃO SOCIAL 

R&A CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

105.770.343 - BAIXADO 

CNPJ 

07.128.518/0001-54 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 11/09/2025, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRli 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



11/09/2025, 17:03 Consulta Regularidade do Empregador 
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CA1 A 
CAIXA ECONOM —A FEDERAI, 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 07.128.518/0001-54 

Razão 
Social: 

Endereço: 

R E A CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 

RUA PRIMAVERA SN / NOVO HORIZONRE / SANTA RITA DE CASSIA / BA / 
47150-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/08/2025 a 24/09/2025 

Certificação Número: 2025082605491294416087 

Informação obtida em 11/09/2025 17:03:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Portal Nacional de Contratações Públicas 

1.11* > Contratos 

Contrato n° 133/2025 
Ultima atualização 19/09/2025 

Local: Santa Rita de Cássia/BA órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 055/2025 

Categoria do processo: Serviços de Engenharia 

Data de divulgação no PNCP: 19/09/2025 Data de assinatura: 12/09/2025 Vigência: de 12/09/2025 a 12/12/2025 

id contrato PNCP: 13880711000140-2-000067/2025 Fonte: IBDM Modernização Assessoria e Consultoria 

id contratação PNCP: 1388(Y711000140-1-000050/202 

Objeto: 

Ilkontratação de empresa especializada para a prestação de serviços de engenharia para a construção de duas quadras 
!)01.iesportivas, destinado ao uso escolar. sendo uma localizada na comunidade de Tanque de Cima e outra na comunidade 

de Peixe de Dentro, ambas situadas na zona rural do Município de Santa Rita de Cássia - BA, conforme Projeto Básico, 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos constantes neste 
processo 

• 

VALOR CONTRATADO 

R5 447.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 07.128.518/0001-54 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: R&A CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome Data „ Tipo 

CONTRATO N 133 2025 R&A CONSTRUTORA 19/09/2025 Contrato 

- 5 1-1 de 1 tens 

Voltap 
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DIÁRIO_ 

Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Prof,s,or.i Helena, ght - Cot - Si : http./Mntan Wralmid.bit.gor.b. - Santa Rita de Cároia - Sa - CEP: 47.150-000 

Edição 1 475 I Ano 2025 
09 de janeiro de 2025 

Página 20 

PORTARIA NP 034 DE 09 DE JANEIRO DE 2025 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim como a Lei Federal n° 14,133/2021, resolve: 

AR. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores.

I - Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde: 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) corno fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação; 

III - Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadarnente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: 1UEL8IP6-BKVV7111H5-NZFKDJSE3-BEJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em. https://doem.org_br/beísantaritadecassia 

Lic)cumento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/138/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Professora sin - Centrr httpZáanUritade,-,,silt.ba.gcw.frr - Santa Rita de Cássia.- Ba - CEP:47.150400 

Edição 1.475 I Ano 2025 
09 de janeiro de 202.5 

Página 21 

1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, após contatos prévios com a 
contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 
responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7 — Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 
cronograma fisico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 
pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 
nas obras conferir em conjunto com o almoxarifado e atestar; 

Certificação Digital: lUEL81128-8KWTIJ1H5-IVZFKDJSB-BEJOGZQD 
Versão eletrônica disponível em: https://doemorg.trr/balsanteritactecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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_DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/000140 

frosone s/n - Centre- Silehttp7/5,77.rtaritadmosia.N.gaz,.hr - Santa Rita de Cdeeria - Be - CEP: 4735040a 

10 - Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

Edição 1.475 j Ano 2025 
09 de janeiro de 2025 

Página 22 

11 - Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 - Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descumprimento de cláusulas contratuais: 

13 - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 
as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 
se verificam vicies, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados; 

16 - Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 
em desacordo com o contrato; 

17 - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonãncia 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes, 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 
serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 
receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras 
inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 
conceder aditivos indevidos; 
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27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municipios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer Ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 09 de janeiro de 2025. 

José Benedito .gochirAraí'gão 
Prefeito Municipal 
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